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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

Ref. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

0001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2026 

 

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE HERBICIDAS PARA LIMPEZA NAS ESTRADAS VICINAIS E VIAS 

URBANAS DO MUNICÍPIO DE NATÉRCIA/MG. 

 

TIPO: Menor Preço Por Item (julgamento de recurso e contrarrazões de recurso) 

Empresas: AGRO ZAIDAN COMERCIAL LTDA, CNPJ 50.630.988/0001-40 X EBRAPI 

AGRONEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº CNPJ Nº 46.422.275/0001-14. 

 

 

  

    Há vista dos elementos constantes no Pregão em epígrafe, em especial o Parecer 

Jurídico e do Despacho da Pregoeira e Equipe de Apoio, decido pela anulação do Processo Licitatório. 

 

    

     O prosseguimento do certame sem análise técnica aprofundada contraria os 

princípios da legalidade, vinculação ao edital, julgamento objetivo e vantajosidade; 

 

     Conforme o art. 71 da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve anular o 

processo licitatório quando verificado vício insanável; 

 

 

     Remetam-se os autos a pregoeira para providências.  

 

 

 

Natércia (MG), 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Gabriel Tiago de Vilas Boas 

Prefeito Municipal 
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